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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

                                                            PREFEITURA MUNICIPAL DE BOSSOROCA


PALÁCIO MUNICIPAL “JOÃO CÂNDIDO DUTRA”

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 09/2023
PROCESSO Nº 224/2023
O MUNICÍPIO DE BOSSOROCA, RS, torna público para conhecimento dos interessados que na Prefeitura Municipal de Bossoroca, sito à Rua João Gonçalves, 296, será realizada licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com recebimento dos envelopes com documentação e proposta até às 09 horas do dia 13.06.2023, com objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, COM OBJETIVO DE REALIZAÇÃO DE REFORMA GINÁSIO CÉSAR DIRCEU FRANCO, COM RECURSOS DE EMENDA DE TRANSFERÊNCIA ESPECIAL Nº 202228630005 DO DEPUTADO FEDERAL GIOVANI CHERINI – Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
1. DO OBJETO:
1.1. É objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, COM OBJETIVO DE REALIZAÇÃO DE REFORMA GINÁSIO CÉSAR DIRCEU FRANCO, COM RECURSOS DE EMENDA DE TRANSFERÊNCIA ESPECIAL Nº 202228630005 DO DEPUTADO FEDERAL GIOVANI CHERINI – Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

1.1.1 - LOCAL: Ginásio César Dirceu Franco, localizado na Rua Dionísio Araújo, Bairro Centro;
1.1.2 - ÓRGÃO CONCEDENTE: Ministério da Economia;
1.1.3 - VALOR TOTAL DA OBRA: R$ 225.804,51;
1.1.4 - FONTE DE RECURSOS: Emenda de Transferência Especial Nº 202228630005 do Deputado Federal Giovani Cherini, RUBRICA: 532 - VALOR: R$ 212.197,95; 
Contrapartida do Município: RUBRICA: 264 -  R$ 13.606,56; 

1.1.5 - PRAZO DO INÍCIO DOS SERVIÇOS: imediato mediante emissão da ordem de serviço;
1.1.6 - PRAZO DE CONCLUSÃO DA OBRA: 60 dias a partir da ordem de serviço, prorrogável pelo mesmo período mediante justificativa;

1.1.7 - PRAZO DO CONTRATO: 180 dias;
1.1.8 -  FISCAIS DO CONTRATO: 
TITULAR – Peterson  Ferreira; 
SUPLENTE – Jonadir Bomfim.

1.1.9 - PAGAMENTO: conforme cronograma físico-financeiro de execução, mediante nota fiscal assinada e autorizada pelo responsável após conferência do serviço.

1.2. Os serviços deverão seguir rigorosamente as orientações do Projeto, parte integrante do presente Edital, constituído de:

ANEXOS:

ANEXO I: PROJETO;

ANEXO II: MEMORIAL DESCRITIVO;

ANEXO III: PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 
ANEXO IV: COMPOSIÇÕES;
ANEXO V: BDI; 

ANEXO VI: ENCARGOS SOCIAIS;
ANEXO VII: CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO;

ANEXO VIII: ART.

1.3.  O valor Máximo da obra e de R$ 225.804,51 (Duzentos e Vinte e Cinco Mil Oitocentos e Quatro Reais e Cinquenta e Um Centavos), sendo consideradas excessivas as propostas com preços superiores, acarretando a desclassificação.
1.4.  Pagamento conforme cronograma físico-financeiro de execução, mediante nota fiscal assinada e autorizada pelo responsável após conferência do serviço.
1.5. AS DESPESAS DECORRENTES DA PRESENTE CONTRATAÇÃO CORRERÃO À CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Rubricas: 532 e 264 

1.6. Os componentes do Projeto Executivo estarão disponíveis no site <http://www.bossoroca.rs.gov.br> do Município para download ou poderá ser retirada cópia na Prefeitura Municipal de Bossoroca, no Setor de Licitações, localizado na Rua João Gonçalves, 296, centro, de segunda a sexta-feira, das 07h 30min às 14h 16min.
2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS

2.1. Os interessados, no dia, horário e local fixados neste Edital, deverão entregar os envelopes nº 01–DOCUMENTAÇÃO e nº 02–PROPOSTA em envelopes distintos e fechados, contendo na parte externa a seguinte inscrição: 

Ao Município de Bossoroca
TOMADA DE PREÇO Nº 09/2023
Envelope nº 01 - Documentação
Proponente (Razão Social da Empresa)
Ao Município de Bossoroca
TOMADA DE PREÇO Nº 09/2023
Envelope nº 02 – Proposta Financeira deverá conter preço do serviço e material em separado, totalizando os dois preços para julgamento global.

Proponente (Razão Social da Empresa)

3 - O ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DEVERÁ CONTER:

3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Cédula de Identidade de no mínimo um dos Diretores;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

c) Registro Comercial no caso de Empresa Individual;

d) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado de documento de eleição de seus Administradores. 

e) Declaração de idoneidade financeira apresentado pela empresa e assinando pelo representante legal da mesma;
f) CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos dos anexos ao Decreto Federal nº 4.358, de 5 de setembro de 2002. 

g) Declaração de que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado da empresa pública ou de sociedade de economia mista.
h) Declaração de atendimento à Lei das licitações.

3.2. REGULARIDADE FISCAL

a) Certidão que prove a regularidade com a Fazenda Federal (Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional; Débitos previdenciários);

b) Certidões Negativas de Débito junto as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio do Licitante. 

c) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

3.3. REGULARIDADE TRABALHISTA

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei Federal nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011)
b)
Certidão Negativa de falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (do ano vigente). 

3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Prova de Registro da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - (CREA) ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo;
b) Prova de Registro do responsável técnico da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – (CREA); ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo;
c) No mínimo um atestado de capacidade técnico-profissional, em nome do responsável técnico da empresa, devidamente registrado(s) no CREA ou – CAU;
d) Apresentação de atestado de visita no Ginásio de Esporte Cesar Dirceu Franco, fornecido pelo responsável da Secretaria de Obras e Trânsito, facultativo prévio atestado de visita, mas as empresa que não apresentarem o prévio atestado de visita, tem que apresentar declaração dando ciência dos serviços prestados.
3.5. QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA
a) 
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, á exigíveis e apresentados na forma da Lei (contendo termo de abertura e termo de encerramento devidamente registrado na Junta Comercial), que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, cujos índices mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação da seguinte fórmula:

LIQUIDEZ CORRENTE: AC  = índice mínimo: 1,00




 PC

LIQUIDEZ GERAL: AC + ARLP   = índice mínimo: 1,00



       PC + PELP

SOLVÊNCIA GERAL:    AT_____  = índice mínimo: 1,00 



         PC + PELP


Onde: AC  =  Ativo  Circulante;  ARLP  =  Ativo Realizável a Longo Prazo; 


 AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo.

3.6. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.
3.7. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos arts. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá  apresentar declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos nos itens 3.1 a 3.7 deste edital;

3.8. As cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos arts. 42 à 45  da Lei Complementar  123, de 14 de dezembro de 2006, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite da receita referido acima, além de todos os documentos previstos nos itens 3.1 a 3.8 deste edital;

3.9. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 3.7, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 3.2, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame;

3.10. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição;

3.11. O prazo de que trata o item 3.9 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo;
3.12. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 3.2, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no item 14 deste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação;

3.13. Os documentos sem validade expressa considerar-se-á 60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição;

3.14. Os documentos acima especificados poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da administração, mediante a apresentação dos originais ou publicação em órgão de imprensa oficial;
3.15. A Comissão de Licitação se reserva do direito de a qualquer tempo, se assim necessário, exigir os respectivos originais para conferência daqueles autenticados por Tabelião.
3.16. Toda documentação deve ser apresentada em 01 (uma) via, preferencialmente na ordem deste edital.
4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA FINANCEIRA:

Até dia 13.06.2023, às 9horas deverão ser apresentados os 02 (dois), envelopes (documentação e proposta). Abertura do envelope Nº 01 COM A DOCUMENTAÇÃO: será dia 13.06.2023, às 9horas, a data e horário do julgamento das propostas financeiras serão determinadas na ata de recebimento julgamento de documentação, respeitando os prazos que determina em lei.
5. PROPOSTA COMERCIAL
5.1 - O ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ CONTER:
5.1.1. A proposta comercial deverá ser apresentada em via digitada e impressa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas e assinada pelo responsável, contendo nome ou razão social e endereço completo, telefone e e-mail do licitante;
5.1.2. A Proposta Financeira deverá conter preço do serviço e material em separado, totalizando os dois preços para julgamento global.
5.1.3. Se a proposta apresentada for de Cooperativa, será acrescida em 15% (quinze por cento), sobre o valor total da mão-de-obra, para fins de considerar no julgamento o custo previsto nos termos do art. 22. da Lei nº. 9.876/99 e do art. 72, inciso IV da Instrução Normativa nº. 971/2009;
5.1.4. Os preços serão irreajustáveis e deverão ser cotados em reais, com duas casas após a vírgula;
5.1.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2. Serão desclassificadas as propostas por serem consideradas excessivas, quanto ao preço da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, (ORÇAMENTO BASE PARA LICITAÇÃO), em anexo ao processo.
6. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
6.1. Deverá apresentar dentro do envelope de nº 01 declaração, assinada por contador, registrado no conselho de classe, de que a licitante se enquadra no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.
6.2. A não entrega da Declaração de enquadramento do subitem 6.1. indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006.
7. DO JULGAMENTO
7.1 - Para julgamento das Propostas, a Comissão de Licitação levará em consideração o MENOR PREÇO GLOBAL atendido as especificações do edital.
7.2 - Após iniciada a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.
7.3 - Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital.
7.4 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste Edital, bem como aquelas que apresentarem preços simbólicos ou manifestantes inexequíveis aos preços de mercado.
7.5 - No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, a Comissão de Licitação convocará todos os licitantes para, no prazo de 8 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas escoimadas das causas que motivaram a desclassificação.
7.6 - Consoante o disposto no artigo 44 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, é assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
7.7 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores ao melhor preço.

7.8 - Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em querendo, apresentar nova proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, no prazo de dois dias uteis;
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea “a”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.7, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “a”, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.9 - No caso de empate entre duas ou mais propostas que não forem de microempresa ou empresa de pequeno porte, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados.
7.10 - Na analise das propostas, em caso de divergência entre o valor em algarismos e o valor por extenso, prevalecera este último.
7.11 - Após a divulgação do julgamento e decorrido o prazo recursal, previsto em lei, a Comissão de Licitação submeterá o processo à autoridade superior, para fins de homologação, revogação ou anulação desta licitação.
7.12 - A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, e será anulada por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, através de parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba aos licitantes direito à indenização.
7.13 - Ocorrendo anulação ou revogação desta Tomada de Preços, a Prefeitura providenciará a publicação legal, contando-se a partir desta o prazo para a solicitação de reconsideração.

8. DOS RECURSOS
8.1 - Das decisões tomadas pela Comissão de Licitação caberão recursos previstos no artigo 109, da Lei nº 8.666/93, interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante petição digitada e devidamente justificada, subscrita pelo representante da recorrente.
8.2 - Os recursos serão dirigidos à autoridade competente da Prefeitura Municipal de Bossoroca, por intermédio da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-los subir devidamente informados.
8.3 - Os recursos deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Bossoroca, setor de protocolo, localizado na Rua João Gonçalves, 296, no horário das 07h30min às 14h 16min, não sendo aceitos recursos interpostos fora do prazo.
9. DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
9.1. Esgotados todos os prazos recursais a administração, convocará o vencedor para proceder à assinatura do contrato, no prazo de três dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
9.2. O prazo de que trata o item anterior pode ser prorrogado uma vez pelo mesmo período, desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do prazo constante do item anterior.
9.3. Se, dentro do prazo, o convocado não proceder à assinatura do contrato, a administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para efetuar a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou então revogará a licitação, sem prejuízo de pena e multa, nos termos do Item 14 - das sanções administrativas.

10. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
10.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
10.2. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração, especialmente designado.
10.3. Será de inteira e expressa responsabilidade da licitante as obrigações sociais e de proteção aos seus empregados, bem como pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultante da execução do Contrato.
10.4. Durante todo o período de execução da obra a empresa contratada deverá manter um Diário de Obra, em 03 (três) vias, onde será anotado todo o andamento dos serviços, indicação dos imprevistos ocorridos, bem como a ocorrência de chuvas ou outros acontecimentos que possam dificultar o seu andamento. O diário também servirá para que o fiscal da contratante faça as devidas anotações e solicitações pertinentes à obra.

11. DA FISCALIZAÇÃO
11.1. Todos os serviços objeto desta licitação serão fiscalizados por servidores do Município de Bossoroca, devidamente designados para este fim, com autoridade para exercer em nome do município toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização.

11.2. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a substituição dos equipamentos, serviços e julgados deficientes ou não conformes com as especificações definidas em projeto, cabendo à licitante vencedora providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo definido pela fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de execução dos serviços.
11.3. A licitante vencedora só poderá iniciar a obra após a emissão da ordem de início.
11.4. Compete à fiscalização da obra pela equipe designada pela Prefeitura, entre outras atribuições:
11.4.1. Verificar a conformidade da execução dos serviços com as normas especificadas em caderno de especificações técnicas, memoriais descritivos, plantas e planilhas orçamentárias e adequação dos procedimentos e materiais empregados à qualidade desejada para os serviços.
11.4.2. Ordenar à licitante vencedora corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços executados com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações.
11.4.3. Manter organizado e atualizado o Livro Diário, assinado por técnico da licitante vencedora e por servidor designado pela Prefeitura para efetuar a fiscalização, onde a referida licitante vencedora registre, em cada visita:
11.4.3.1. As atividades desenvolvidas;
11.4.3.2. As ocorrências ou observações descritas de forma analítica.
11.4.4. Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que impliquem em multas a serem aplicadas à licitante vencedora.
11.5. A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades contratuais.
11.6. Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes do Memorial Descritivo e do Projeto Executivo será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta o parecer definitivo. A decisão tomada pela Fiscalização deverá ser comunicada à empresa licitante vencedora obrigatoriamente de forma escrita e oficial.
11.7. Na fiscalização serão ainda observadas as demais condições relacionadas na Minuta de Contrato.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1.  Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados no Projeto Executivo, como também de acordo com o cronograma físico - financeiro, partes integrantes do presente Edital. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à mesma multa estabelecida no item 14 deste Edital.
12.2. Manter a equipe executora dos serviços convenientemente.
12.3. Propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura aos locais onde serão realizados os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.
12.3.1. A atuação da comissão fiscalizadora da Prefeitura não exime a licitante vencedora de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados.
12.4. Empregar boa técnica na execução dos serviços, de acordo com o previsto no Projeto Executivo (plantas, memoriais descritivos, caderno de especificações técnicas e planilhas orçamentárias).
12.5. Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma:
12.5.1. Iniciar o atendimento em no máximo 01(um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) pela Prefeitura.
12.5.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo máximo determinado pela Prefeitura.
12.5.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam realizados dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à multa estabelecida no item 14 deste edital.
12.6. Visando à administração da obra, manter 01 (um) engenheiro presente em todas as fases importantes da execução dos serviços e 01 (um) encarregado geral em período integral.
12.7. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de uso satisfatório.
12.8. Corrigir e/ou refazer os serviços não aprovados pela fiscalização da Prefeitura, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no Projeto Executivo.
12.9. Fornecer especificados e mão de obra especializada, todas as ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda.
12.10. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletivos adequados execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes.
12.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio do município e de terceiros, causados por seus funcionários em virtude da execução dos serviços.
12.12. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o espaço ser entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso, (entulhos pesados serão removidos pela Prefeitura Municipal de Bossoroca)
12.13. Empregar, na execução dos serviços obedeçam às especificações, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da Prefeitura.
12.14. Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação de ferramentas ou equipamentos julgados pela Fiscalização da Prefeitura como inadequados à execução dos serviços.
12.15. Entregar o local objeto desta licitação limpo, sem instalações provisórias e livres de entulho ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. Concluído o objeto contratado, deverá a licitante vencedora comunicar o fato, por escrito, à Fiscalização da Prefeitura, para que se possa proceder à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas.
12.16. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, como resultado de suas operações a danificá-los.
12.17. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura.
12.18. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
12.19. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigida na licitação.
12.20. Outras obrigações constantes da minuta de contrato – Anexo do edital.
12.21. O município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da licitante vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.
12.1.1. Mesmo os serviços subcontratados pela licitante vencedora serão de sua inteira responsabilidade, cabendo à mesma o direito de ação de regresso perante a empresa contratado para ressarcimento do dano causado.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1. O Município de Bossoroca, após a assinatura do contrato, compromete-se a:
13.1.1. Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso aos locais de execução dos serviços.
13.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente designado em contrato, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93.
13.1.3. Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
13.1.4. Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e preços pactuados.
13.1.5. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal.
13.1.6. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais

13.1.7. Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo da obra, mediante vistoria detalhada realizada pela Comissão de Fiscalização designada pela Prefeitura, nos termos da lei 8.666/93 em seu artigo 73, inciso I.
13.1.8. Outras obrigações definidas na minuta de contrato constante do Anexo deste Edital.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes penas de natureza civil (cláusula penal), compensatórias das perdas e danos sofridas pela Administração, conforme art. 409, do Novo Código Civil, e administrativo, nos moldes do art. 87, da Lei n° 8.666/93:
a) Multa de 0,03% (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração até o trigésimo dia, quando o Município poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista na letra “c”, sem prejuízo da aplicação das demais sanções legais.
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do valor atualizado do contrato pela inexecução parcial do mesmo.

c) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o total do valor atualizado do contrato pela inexecução total do mesmo, podendo ser cumulada com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

15. DO PAGAMENTO
15.1. Os pagamentos serão efetuados à empresa contratada, conforme cronograma físico financeiro de execução e nota fiscal assinada pelo responsável pela fiscalização da obra no município;
16. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS

16.1. Serão desclassificadas as propostas por serem consideradas excessivas, quando aos preços da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, (ORÇAMENTO BASE PARA LICITAÇÃO), em anexo ao processo.

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
17.1 Será de 06 (seis) meses a partir da ordem de serviço podendo ser prorrogado.
18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 O proponente que vier a ser contratado, ficará obrigado a aceitar unilateralmente, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões impostos pela Administração e que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do ajuste, conforme determina o § 1º do art. 65 da Lei nº. 8.666/93.
18.2. A apresentação e entrega dos envelopes por parte do licitante é prova da ciência de todas as exigências e condições do presente Edital, implicando, neste particular, na aceitação e concordância das mesmas, bem como das cláusulas e condições postas na minuta de contrato, parte integrante deste Edital.
18.3. A Comissão Permanente de Licitação, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
18.4. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, ou de outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação.
18.5. Dos pagamentos a serem efetuados aos proponentes vencedores do processo de licitação, serão retidos e repassados aos INSS, 11% (onze por cento) sobre a mão-de-obra, nos termos do art. 31 da Lei 8.212/91 e arts. 112 a 119 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971/2009, bem como demais tributos municipais cabíveis.
18.6 - A empresa vencedora deverá manter um diário de obra.

18.7 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer das disposições constantes neste Edital e seus anexos.
18.8. A inabilitação do licitante em qualquer das fases do procedimento Licitatório importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes.
18.9 - Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação da documentação ou proposta exigidas no processo de licitação e não apresentadas na reunião de recebimento.

18.10 - Não serão admitidas por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou de quaisquer outros documentos.
18.11 - Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, assinar atos e os contratos os licitantes ou seus representantes legais credenciados e os membros da comissão julgadora.
18.12 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação, não serão admitidos à licitação os participantes retardatários.
18.13 - O Município de Bossoroca se reserva o direito de autorizar a execução dos serviços no todo ou em parte, bem como revogar ou anular, total ou parcialmente, o procedimento licitatório e rejeitar todas as propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por ilegalidade, sem que aos licitantes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimento.
18.14. É facultada à Comissão de Licitações ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

18.15. A Administração concede o direito de acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo.
18.16 - Maiores informações serão prestados aos interessados no horário das 7h30min às 14h06min, na Prefeitura Municipal d Bossoroca, no Setor de Licitações, sito à Rua João Gonçalves, 296, CEP 97.850-000, pelo fone/fax (55) 3356 4000, RAMAL 4017 Site <http://www.bossoroca.rs.gov.br> ou e-mail: licitacao@bossoroca.rs.gov.br.
Bossoroca, 25 de maio de 2023.
                                                                                                                    ____________________
                                                                                                 Prefeito Municipal
Este edital foi examinado e aprovado
Por esta Assessoria Jurídica.

Em ______/_____/ 2023
______________________
           Assessor jurídico
 MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2023
Contrato que entre si firmam o município de Bossoroca, através da Secretaria Municipal de ..............................., CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, COM OBJETIVO DE REALIZAÇÃO DE REFORMA GINÁSIO CÉSAR DIRCEU FRANCO, COM RECURSOS DE EMENDA DE TRANSFERÊNCIA ESPECIAL Nº 202228630005 DO DEPUTADO FEDERAL GIOVANI CHERINI.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, COM OBJETIVO DE REALIZAÇÃO DE REFORMA GINÁSIO CÉSAR DIRCEU FRANCO, COM RECURSOS DE EMENDA DE TRANSFERÊNCIA ESPECIAL Nº 202228630005 DO DEPUTADO FEDERAL GIOVANI CHERINI, de conformidade com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações:
Os serviços deverão seguir rigorosamente as orientações do Projeto, parte integrante do Edital da Tomada de Preço 09/2023, constituído de:

ANEXOS:

ANEXO I: PROJETO;

ANEXO II: MEMORIAL DESCRITIVO;

ANEXO III: PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

ANEXO IV: COMPOSIÇÕES;

ANEXO V: BDI; 

ANEXO VI: ENCARGOS SOCIAIS;

ANEXO VII: CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO;

ANEXO VIII: ART.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

A CONTRATADA se obriga a executar a obra, objeto deste contrato, pelo preço certo e ajustado de R$ ................, sendo que deste total o valor de R$ ..................... corresponde a materiais utilizados na execução da obra e o  valor de R$ .......................... corresponde à mão de obra utilizada  na execução da obra, pagos em moeda nacional corrente, no cofre da Prefeitura Municipal ou à ordem da contratada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os pagamentos serão efetuados à empresa contratada, conforme cronograma físico financeiro de execução e nota fiscal assinada pelo responsável pela fiscalização da obra no município. 

PARÁGRAFO SEGUNDO

Dos pagamentos efetuados à CONTRATADA, serão retidos e repassados aos INSS, 11% (onze por cento) sobre a mão de obra, a título de Seguridade Social, conforme art. 31 da Lei Federal nº 8.212/1991 e arts. 112 a 119 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971/2009, bem como demais tributos municipais legalmente cabíveis.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

São condições essenciais para os pagamentos das parcelas a CONTRATADA:

Guia de Recolhimento ISSQN sobre o valor do serviço;

Guia de Recolhimento INSS sobre o valor do serviço;

Se - MEI – apresentar os ultimos 12 (doze), meses comprovante de pagamento DAS- MEI;

Termo de Recebimento Provisório emitido pelo responsável técnico do Município; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Não será exigida Guia de Recolhimento da Previdência Social e do FGTS se ainda não vencida a data de competência para recolhimento dessas obrigações.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS.

O prazo para execução total da obra, objeto deste contrato Será de 06 (seis) meses a partir da ordem de serviço, podendo ser aditado.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes:
PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA CONTRATADA
A) Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, de acordo com as especificações técnicas constantes do Projeto Executivo desenvolvido pela CONTRATANTE, o qual será entregue no início das obras, e demais termos prescritos no edital de licitação e no presente CONTRATO.
B) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.
C) Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da CONTRATANTE e do Responsável Técnico da CONTRATADA, no tocante ao andamento dos serviços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção.
D) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos, para as expectativas aprovações de projetos, quando for o caso. 

Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este CONTRATO se vincula.
E) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação.
F) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA OITAVA deste CONTRATO, concedida ampla defesa.
G) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação por meio de crachá.
H) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.

H.1) A atuação da comissão fiscalizadora  da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços.
I) Empregar boa técnica na execução dos serviços, de acordo com o previsto no Edital e Projeto Executivo.
J) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de uso satisfatório.
K) Corrigir e/ou refazer os serviços e, às suas expensas, não aprovados pela fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do Projeto Executivo.

L) Fornecer, mão de obra especializada, todas as ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda.
M) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva adequados execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes.
N) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE causados por seus funcionários em virtude da execução dos serviços.
O) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em perfeitas condições de ocupação e uso.
P) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação.
Q) Proceder a substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a execução dos serviços.
R) Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas.
S) Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los.
T) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.
U) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

V) Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obedeçam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE.
W) Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma:
X.1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) pela CONTRATANTE.
X.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE.
X.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam realizados dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA OITAVA deste CONTRATO.
Y) A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.
PARÁGRAFO SEGUNDO - DA CONTRATANTE
a) Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os padrões estabelecidos.
b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada para este fim.
b.1) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execução do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços.
c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas.
d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no PARÁGRAFO PRIMEIRO da Cláusula Segunda.
e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução dos serviços.
f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA.
g) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais.
h) Fornecer à CONTRATADA os Projetos Executivos e os respectivos arquivos eletrônicos para reprodução pela CONTRATADA, necessários ao cumprimento do objeto em questão.

CLÁUSULA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos do § 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

AS DESPESAS DECORRENTES DA PRESENTE CONTRATAÇÃO CORRERÃO À CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: RUBRICA: 532 e 264.
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes penas de natureza civil (cláusula penal), compensatórias das perdas e danos sofridas pela Administração, conforme art. 409, do Novo Código Civil, e administrativo, nos moldes do art. 87, da Lei n° 8.666/93:
a) Multa de 0,03% (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração até o trigésimo dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista na letra “c”, sem prejuízo da aplicação das demais sanções legais.
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o total do valor atualizado do contrato pela inexecução parcial do mesmo;
c) multa de 15% (quinze por cento) sobre o total do valor atualizado do contrato pela inexecução total do mesmo, podendo ser cumulada com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

O presente instrumento de contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com os casos previstos no capítulo III, Seção III – DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

A CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato na ocorrência de qualquer hipótese prevista nos Artigos 77, 78 e 79 e seus incisos, e, neste caso, aplicar também, as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Cabe exclusivamente a CONTRATADA os serviços e equipamentos necessários à execução da obra, objeto deste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Cabe a CONTRATADA a incumbência da limpeza e da remoção dos entulhos, para a entrega da obra de acordo com a licitação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA deverá manter um diário de obra.

PARÁGRAFO TERCEIRO


Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos.

PARÁGRAFO QUARTO

Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a área abrangida pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da obra por meio de comissão fiscalizadora instituída para este fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade competente, podendo, ainda, contratar empresa especializada, para auxiliar nesta atividade.

PARÁGRAFO QUINTO 


A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto à substituição ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios para tal. Qualquer alteração feita ao Projeto Executivo, após aprovação da CONTRATANTE, deverá ser registrada no livro “Diário de Obras”. Ressalta-se que tal livro não poderá ser retirado, em hipótese alguma, do canteiro de obras até que o objeto pactuado por este contrato seja concluído e entregue mediante TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA.
PARÁGRAFO SEXTO

À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de:
a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo.

b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado diferente ao especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO -

A presença da fiscalização da CONTRATANTE na obra não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO OITAVO

A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços e examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeição dos mesmos.

PARÁGRAFO NONO

As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE fundamentar-se-ão neste contrato, nas legislações e normas vigentes, no Projeto Executivo fornecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA e nas regras de boa técnica.

PARÁGRAFO DÉCIMO
Caberá à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o dever de:
a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto Executivo e deste contrato.
b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO

Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a execução das obras, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO

Em especial, os serviços objeto do presente contrato deverão ser executados levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade física do trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados todos os Equipamentos de EPI’s e Coletiva (EPC) necessários sua  segurança Proteção Individual e no  trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao empregado ou à CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO

A CONTRATADA deverá manter na direção da obra um profissional habilitado, conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita a execução de todos os serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita administração.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO

Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços, serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na execução dos serviços.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO

As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas constantes do Projeto Executivo disponibilizado quando da publicação do Edital a que este contrato se vincula, às quais a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A execução da obra deverá ser realizada consoante aos termos da licitação, modalidade Tomada de Preços nº 09/2023, bem como dos projetos e do memorial descritivo, partes integrantes deste processo, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Aplicam-se as regras do Código Civil Brasileiro e legislação especifica no tocante à responsabilidade da CONTRATADA, respondendo a mesma em relação a terceiros, pelos danos que resultarem de sua imperícia ou negligência e pela culpa de seus empregados, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais da execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

Este contrato vincula as partes ao Edital de Licitação Tomada de Preços nº 09/2023 e à Proposta da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

A legislação aplicável ao presente contrato e aos casos omissos, será regida pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, na presença de duas testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de São Luiz Gonzaga RS, com renuncia expressa de qualquer outro, para dirimir as dúvidas do presente contrato. E, por estarem justos e acertados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOSSOROCA, EM -------- DE --------- DE 2023.

CONTRATANTE.






        CONTRATADA.

Testemunhas:

“Doe órgãos, Doe sangue: Salve Vidas”


